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LEI

ANO -2 No 204 VICENTINA-MS, QUINTA-FEIRA, 05 DE JULHO DE 2018

LEI Nº. 462, DE 04 DE JULHO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a contratar
operação de crédito com a Caixa 

Econômica Federal, com a garantia da 
União e dá outras providências.”

Art. 1.° -  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar opera-
ção de crédito junto à Caixa Econômica Federal, com a garantia 
da União, até o valor de R$ 4.952.031,09 (quatro milhões, nove-
centos e cinquenta e dois mil, trinta e um reais e nove centavos), 
no âmbito do Ministério das Cidades – AVANÇAR CIDA-
DES, nos termos da Instrução Normativa nº. 28, de 11 de julho 
de 2017, destinados à Obras de Qualificação Viária, observada 
a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Comple-
mentar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2.º - Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como 
contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que 
trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro 
solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, 
inciso I, alínea “b”, complementadas pelas receitas tributárias es-
tabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos 
da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas 
em direito.

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a 
que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no 
Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, 
art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 4.º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 
consignar as dotações necessárias às amortizações e aos paga-
mentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financia-
mento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de 
obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos 04 dias do mês de julho de dois mil e 

dezoito.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 082/2018 DE 03 JULHO DE 2018

Delegar Competência de função 
ao servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA ao servidor públi-
co municipal JOÃO GOMES DA SILVA, pertencente ao 
quadro de funcionários públicos deste Prefeitura, ocupante do 
Cargo de Provimento Comissionado de SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE MEIO AMBIENTE, para responder também 
pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 
caráter temporário sem prejuízo de suas funções, até ulterior de-
liberação.

Parágrafo Único – O Secretário Municipal de Educação, 
nomeado no caput deste artigo será também responsável pela 
operacionalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, exercendo inclusive, a função de Ordenador de 
Despesa, sem ônus para o Erário Municipal.

Art. 2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogadas as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos três dias 
do mês de julho do ano de dois e dezoito.

____________________________
Marcos Benedetti Hermenegildo

Prefeito Municipal
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